
 
 
 
 
 
 
 
 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº. 9.518  DE 22 DE JANEIRO DE 2024 
 

“Dispõe sobre a revogação dos Decretos Municipais nº. 9.480 e nº. 9.481, 

ambos de 24 de outubro de 2023”. 

 
 

TATIANA GUILHERMINO TAZINÁZZIO, Prefeita Municipal de 
Lucélia, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
 
 

CONSIDERANDO que as medidas previstas no artigo 167-A 

da Constituição Federal e do artigo 22 da Lei de Responsabilidade Fiscal foram aplicadas 

mediante os Decretos nº. 9.480 e nº. 9.481, ambos de 24 de outubro de 2023;  

CONSIDERANDO as informações do Setor de Contabilidade;     

D E C R E T A: 

Artigo 1º - Ficam revogados, no âmbito do Poder Executivo 

Municipal, os Decretos Municipais nº. 9.480 e nº. 9.481, ambos de 24 de outubro de 2023. 

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação. 

 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCÉLIA, aos 22 dias do mês de 
janeiro de 2024. 
  

                                        TATIANA GUILHERMINO TAZINÁZZIO 
                                          PREFEITA MUNICIPAL 

 
Registrado no Setor de Administração, publicado por afixação 

no lugar público de costume e no Diário Oficial. 
 

 

                                      BRUNO DOS SANTOS 
                                       SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 






